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EXPEDIENTE LIDO 

APROVADO LM 
POR 

Art. 11 

CÂMARA MUNIC:P9Attli SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 
10 5 / 88 

C') n • 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

SIJIZIA:- Autoriza o Poder Executivo Municipal 

construir UEA UNIDADE ESCOLAR, na 

forma que es,,?ecifica. 

- Fica por força desta Lei, autorizado o Poder Executivo Munici 

pal, construir nas Datas de Terras sob n2s. 13,14,15,16,17, 

18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29 e 30, com Area total de 

4.500,00 Latros Quadrados, da Quadra n2 12 ,da Planta Urbana' 
do loteamento denominado Jardim Universal, UMA UNIDADE ES CO-' 
LAR, composta de 04 Salas de Aulas e depenancias complementa 
res, com as medidas e normas oficiais. 

Art. 22 - Pica também autorizada a utilizagao de Verba constante do Or-
çamento Geral do Lunicipio e ou firmagao de convenios, para a 
concecugao da Obra. 

Art. 32 - Revogam-se as disposig3es em contrario. 

Art. 42 - Esta Lei entra en vigor na data de sua publicagao. 

Sala das Sess3es da Camara Municipal, aos 24 dias do EiLs de 
Agosto do ano de 1.988. 

albASTIo C4CIO DE OLIVEIRA 

- Ver o or - Autor - 



30 5 / 8 8 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Obawe Serviço Público 

7;‘ 
res e da Camara 

Como Presidente da Comissão de Obras e Serviço Público 
designo relator do Projeto de Lei N.o 305/8 o edil Sebastigo C. Oliveira 
0 Vereador Joel de Souza Moraes 

residents da Co 

PARECE 

A Comisso de Obras e Serviço Pdblico, analisando o Projeto 

de Lei n2 305/88, de autoria do edil Sebastigo Cgncio de Oliveira, o 

qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a construir uma Unidade Es-

colar, no Jardim Universal, esta Comissgo concluiu que a mat6ria 4 le 

gal e constitucional. 0 Parecer 4 Favorável, cabendo ainda a decisgo,
final do :Aberano Plenário, deste olendo Legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanentes da CAmara Municipal, aos 15 

dias do mes de setembro do ano de 1988. 

th 1 7LCRA/C2
Joel de ouza Moraes 

Secretf:Lrio 

FLlS" . 

- I I 
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CÂMARA MUNICIPAL D. E SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

e Orçamento 

Preside da Camara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei Mo 305/88, do edil Seb 
o Vereador Francisco Ganes de Alencar 

ente da Comissão 

PARECER 

E/4/Y/2/L4/Y/E/T! 

A Croissão de Finanças e Orçamento, analisando o Projeto de 

Lei n2 305/88, de autoria do edil Sebastião Cancio de Oliveira,o qual 

Autoriza o Poder ecutivo Municipal a construir uma Unidade Escolar, 

na forma que especifica, no Jardim Universal, esta Comissão concluiu 

que a matéria 4 legal e constitucional. 0 Parecer 4 Favord.vel, caben-
do ainda a decisão final do Soberano PlenEirio deste Colendo Legislati 

VO. 

Sala das Comiss6es Permanentes da Camara Municipal, aos 14 

dias do mes de setembro do ano de 1988. 

r. ,Q42/41Ye-
Celso Guerreiro Alvarenga 

Presidente 

Sebastião 

Francisc ome de Alencar 
Secretario 

de Oliveira 
Membro 
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CAMARA MUNICIPAL DE SARAH! 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão dJ,ustiça e Redação 

President ela Camara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 305/88, do edil Sebastião C. 
o Vereador Paulo Jordelino da :Alva 

PARECER 

E/A/Y/2//4/YM

Comissão 

eira 

A Comissão de Justiça e Redagão, analisando o Projeto de Lei 

ng 305/88, de autoria do edil Sebastião Cincio de Oliveira, o qual Au—

toriza o Poder 4xecutivo Municipal a construir uma Unidade Escolar, na 

forma que especifica, no Jardim Universal, esta Comissão concluiu que 

a matéria 4 legal e constitucional. 0 Parecer é Favore:vel, cabendo amn 
da a decisão final do Soberano Plen4rio, deste Colendo Legislativo. 

Sala das Conissi5es Permanentes da CAmara Municipal, aos 12 

dias do ms de setembro do ano de 1988. 

Sebastiao Canci e Oliveira 
Presidente 

Paulo Jorde i o da Silva 
SecretArio 

Araujo 
Membro 


